
 

PORTARIA N.º 0768, de 22 de maio de 2018. 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei 

Estadual Nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER, com amparo no art. 30, da Lei nº. 8.352/02, 10% 

(dez por cento), calculado sobre o vencimento base, de INCENTIVO POR 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA aos docentes abaixo relacionados: 

 
LUPUS DOCENTE CADASTRO LOTAÇÃO PERÍODO 

974023 Leonardo Araújo Oliveira  72.634368-5 DCHEL/ITA 
01/01/2018 a 

31/12/2019 

960757 Fabrícia Calheira Primo Paiva 72.368559-1 DSI/JQ 
14/09/2017 a 

13/09/2019 

971620 
Francisleide da Silva Pires de 

Santana 
72.536438-7 DCT/JQ 

20/12/2017 a 

19/12/2019 

972493 Janice Cássia Lando 72.431659-3 DCT/JQ 
21/06/2018 a 

20/12/2019 

977012 Julita Maria Pereira Borges 72.511047-9 DCT/JQ 
08/07/2018 a 

07/07/2019 

972909 Marcos de Almeida Bezerra 72.310372-7 DCT/JQ 
02/01/2018 a 

31/12/2018 

973256 
Gilberto Leocádio de Lima 

Filho 
72.368455-3 DCHL/JQ 

01/01/2018 a 

31/12/2019 

977699 Rosana Ferreira Alves 72.362305-2 DCHL/JQ 
07/05/2018 a 

30/12/2019 

976920 
Rosângela Alves de Oliveira 

Santos 
72.554547-0 DCHL/JQ 

24/10/2017 a 

23/10/2019 

975523 Zamara Araújo dos Santos 72.413074-3 DCHL/JQ 
05/02/2018 a 

30/12/2019 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR 


